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DELIBERAÇÃO Nº 126, DE 04 DE OUTUBRO DE 2016.

Dispõe sobre a sobre a liberação do funcionamento da empresa Heintz Schoroeder  Me, na Rodovia Jorge Lacerda  nº 440 galpão 03, Espinheiros.

O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001, de 07 de dezembro de 2007, e suas alterações posteriores; 

Considerando a consulta de viabilidade (Protocolo nº 10213/2016) requerida por Heintz Schoroeder  Me, CNPJ 25.298.584./0001-54, com endereço na Rodovia Jorge Lacerda  nº 440 galpão 03, Espinheiros, para a fabricação e montagem de estruturas metálicas e de móveis de madeira e aluguel de máquinas e equipamentos;

Considerando que o uso pretendido se encaixa em I3 – indústrias de alto impacto, conforme alínea “c”, inciso IV do Art. 60; 

Considerando que o local onde se pretende instalar a atividade, frente à Rodovia Jorge Lacerda, eventualmente poderia estar incluído numa ZU4 - Zona Urbana, todavia, por estar a menos de 500,00 metros da Rodovia Jorge Lacerda, encontra-se numa ZSI – Zona de Serviços e Indústrias, segundo o Código de Zoneamento, Parcelamento e Uso do Solo (Lei Complementar nº 215/2012),

Considerando que o terreno faz frente para o Corredor de Comércio e Serviços 01 - CCS1,  

Considerando, por fim, a decisão unânime tomada pelo plenário do Conselho em reunião realizada no dia 04 de outubro de 2016,

DELIBERA:
Art. 1º. Permitir a atividade de a fabricação e montagem de estruturas metálicas e de móveis de madeira e aluguel de máquinas e equipamentos, referente ao protocolo nº 10213/2016 para Heintz Schoroeder  Me, CNPJ 25.298.584./0001-54, com endereço na Rodovia Jorge Lacerda  nº 440 galpão 03, Espinheiros, Itajaí/SC.


Itajaí, 17 de outubro de 2016.

Amarildo Madeira
Presidente
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